
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

LEINº 7414, DE 11 DE MARÇO DE 2025.

ntificação da Pessoa com Sindrome de DownInstitui a Carteira de Ide: (CISD) no

Municípiode Sumaré e dá outrasprovidências.

Autor: Vereador Cesar Bianchi e demais Vereadores.

AMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

do artigo 66, 88 5º e

sta Casa de Leis,

O PRESIDENTEDA €
Câmara Municipal aprovou € eu, nos termos

Faço saber que à
aré, c.c. artigo 278 do RegimentoInterno de

7º da Lei Orgânicado Município de Sum:

promulgo à seguinteLei:
ira de Identificação da Pessoa com Sindrome de Down

Art. 1º - Fica criada a Carte
eitos das pessoas diagnosticadas com Sindro- CISD, destinada à identificação e garantia dedir me de

Down.

Axt. 2º - A carteira será expedida sem qualquer custo, mediante requerimento

devidamente preenchido e assinado pelo interessadoou por seu representantelegal, acompanhadode
gais, quando

relatório médico, documentos pessoais € documentos de seus pais ou responsáveis le

aplicável.

Art, 3º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Sindromede Down deverá ser

numerada, de forma a possibilitara contagem oficial dos beneficiários, cabendo ao órgãomunicipal

a ser definido por meio de regulamentação, sua emissão no prazo máximo de

Art. 4º - A carteiraconterá as seguintes informações:

1 - Nome completo dotitular;
H - Número do documento de identidadee do CPF, quando houver,

III - Nome do responsável legal, quandoaplicável,
TV - Endereço e telefone para contato em caso de emergência;

artão de estacionamento, caso tenha sido solicitado
Y - Indicação do número do c:

junto ao órgão competente.

1

RAVESSA1ºCENTENÁRIO ENTRO, SUMARÉ-SP CEP 13170-03 ELEFONE (19) 3883-8833 camarasumar!,32,€ O, SUM, o-031 | ONE (19) 3883-8833 | www .camarasumare.sp.g «brVES: º 2 ov



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

gente que garante Osdireitos81º -A carteira seguirá as diretrizes da legislaçãovi
de 2015 — Estatuto da

das pessoas com deficiência, especialmente à Lei nº 13.146, de 6 de julho

Pessoa com Deficiência.

g 2º- Para a renovação da Carteira de Identificação da Pessoa com Sindrome de

Down — CISD, fica dispensadaa apresentação de novo laudo médico.

$3º - O prazo de validade da Carteirade Identificação da Pessoa com Sindrome de

Dowt — CISD será por tempoindeterminado.

Art. 5º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das

dotaçõesorçamentárias próprias, suplementadasse necessário.

Art. 6º- A carteirapoderá substituir o cartão de estacionamentoquando não houver

outro documento já expedido pelo órgão competente.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo

de 90 (noventa)dias contados da data de sua publicação.

Art. 8º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

8.11 de março de 2025.   
pesosuSá ente

ara Municipal de Sumaré, aos 11 de março de 2025.
Publicado na Secretariada Câm:  
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